
Altera o inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, para prorrogar o prazo de
renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social para fins de
isenção previdenciária.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a
redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 55. ..................................................................................................
.................................................................................................................
II – seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de
Assistência Social, renovado a cada 5 (cinco) anos;

......................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de outubro de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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